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Assembleia Extraordinária

Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente 

CEDCA/PR 15/03/2017

Aos quinze dias do mês de março do ano de 2017, às 09h, na sala do Conselho Pleno da Ordem dos Advogados 

do Brasil – Paraná, situada na Rua Brasilino Moura, 253 - Bairro Ahú, em Curitiba - Paraná, estiveram reunidos os 

integrantes do Conselho Estadual dos Direitos da Criança e do Adolescente - CEDCA/PR, convocados que 

foram para essa Assembléia Extraordinária para análise das propostas encaminhadas pela Consulta Pública do 

Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente. Foram registradas as presenças dos Conselheiros: 

Débora Cristina dos Reis Costa  (ABEC),  Maria Leolina Couto Cunha  (ACRIDAS),  Alexandra Alves José 

(EPESMEL), Elidiamara Simões Nunes (APAE de Umuarama), Maísa Machado Antonio (Comunidade Católica 

Emanuel),  Waldemar Morello  (Casa Civil),  Edna Aparecida Sarro  (Comunidade de Assistência Bom Pastor), 

Jacqueline Alberge Ribas (Sec. de Esporte e Turismo), Francisco dos Santos Marcos (APAE de Jaguariaiva), 

Renann Ferreira (Guarda Mirim de Foz do Iguaçu), Thiago Alberto Aparecido (APAE de Sto. Antonio da Platina), 

Tamires Laskoski (SETI),  Dinari de Fátima E. Pereira (Centro de Nutrição Renascer),  Maria Tereza Chaves 

(Assoc. Educacional Espírita Lins de Vasconcelos),  Alex Sandro da Silva (SEJU),  Iolanda Novadzki (SESA), 

Leandro Nunes Meller (SEDS),  Marcos Yuiti Kametani  (SEPL),  Tatjane Albach (SEEC),  Joelma Silveira e 

Silva (SEED),  Alann Caetano Bento (SEDS),  Cilmara de Fátima Buss de Oliveira (Associação de Pais e 

Amigos do Deficiente Visual), totalizando 22 conselheiros. Registrada também as presenças de: Daniele Vieira 

Massignan (ATJ/SEDS), Rafaela (SEAB), Roseana (SESA), Louise (SEDS), Gustavo (CPCA/SEDS), Arlete (TJ), 

Anderson (OAB), Luciana Finger (SEDS), Carla Andrea da Silva (SEDS), José Maia (SETI), Magali (SEDS). Após a 

abertura formal da reunião, feita pela Presidente Débora Regina dos Reis Costa, o Conselheiro e Vice Presidente 

Alann Caetano Bento (SEDS) informou que foram convidados todos os integrantes do Comitê de Avaliação do 

Plano Decenal dos Direitos da Criança e do Adolescente para participação nesta plenária. Gustavo (SEDS) fez a 

apresentação do fluxo simplificado de avaliação do plano de ação 2016, contextualizando a origem, época e 

método utilizados para a realização da Consulta Pública e, na sequência, iniciou-se a análise do instrumental com 

as propostas da consulta pública, contendo os encaminhamentos dados pelos responsáveis e considerações do 

Comitê  gestor  do  Plano  Decenal.  Esclareceu  que  foram recebidas,  ao  todo,  cento e cinquenta  e  quatro 

contribuições, que foram compiladas e distribuídas para todas as Secretarias de Estado e órgãos envolvidos, para 

que  analisassem e avaliassem a pertinência de todas as contribuições na perspectiva do novo Plano de Ação, 

conforme aprovado pelo CEDCA/PR, e indicassem o encaminhamento dado de modo individualizado, elaborando 

propostas de adequação caso as contribuições pudessem ser atendidas e, em caso negativo, as justificativas. A 

partir das cento e cinquenta e quatro contribuições recebidas, foram originadas dezesseis propostas. Também, que 

do total de contribuições recebidas, aproximadamente cem foram identificadas como já contempladas em ações 

contidas no novo Plano de Ação e em outros instrumentos e aproximadamente quinze foram classificadas como 

não configurando propostas de revisão do Plano de Ação. Foram abordadas algumas dificuldades encontradas 
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com as contribuições, sendo informado que a Consulta Pública, de modo geral, apresentou contribuições que 

tinham por objetivo realizar mudanças sutis, ou pequenas nuances na redação dos elementos e, como resultado, 

exprimir a mesma ideia com palavras diferentes. Ainda pontuando as dificuldades enfrentadas, destacou que, da 

análise do material, é possível notar que as contribuições, em sua grande maioria, também tem como objetivo 

intervir no modo como as ações serão executadas, operacionalizando, assim, os passos adotados para a execução 

de ações finalísticas e, com isso, interferindo na estratégia definida por cada um dos responsáveis, o que não 

caberia num planejamento estratégico de longo prazo como é o de um Plano Decenal. Concluindo, destacou 

também que algumas das contribuições carecem de melhor esclarecimento, pois delas era possível extrair duas ou 

mais interpretações. Após a discussão e aprovação de propostas, foi feita pausa para o almoço às 12h, com retorno 

previsto para às 13h30. Ao retorno do almoço, foi dada continuidade na análise das propostas da consulta pública 

do Plano Decenal, as quais foram aprovadas conforme planilha anexa. O CEDCA deliberou por enviar, em retorno 

aos participantes, o resultado dos encaminhamentos dados as propostas recebidas com a Consulta Pública e, 

também, pautá-las na Câmara de Capacitação, para avaliação da pertinência dos assuntos tratados e divisão 

desses  por  temas  e  encaminhamento  às  Câmaras  afetas  a  cada  assunto,  para  análise  e  eventuais 

encaminhamentos.  Ficou deliberado pela aprovação do novo plano de ação do Plano Decenal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente do Paraná e por uma reserva de recurso no valor de até R$ 300.000,00 (trezentos mil 

reias) para a impressão de 3.000 (três mil) unidades do novo plano de ação do Plano Decenal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente aprovado. A presente ata foi gravada e redigida pela secretária executiva Maria Letícia 

Zavala Dellê (SEDS). O documento, após aprovação, será publicado em Diário Oficial e inserido no site do CEDCA.
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